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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.479-A, DE 2010

(Do Sr. Marcelo Teixeira)

Denomina "Avenida Dr. Juraci Magalhães" o trecho rodoviário da BR-020 compreendido entre o cruzamento com a Avenida Dioguinho e a Estrada do Sabiaguaba, incluindo a Ponte sobre o rio Cocó, na cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ CHAVES).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

VIAÇÃO E TRANSPORTES; 

EDUCAÇÃO E CULTURA E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II – Na Comissão de Viação e Transportes:

- parecer do relator

- parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O trecho rodoviário da BR-020 compreendido entre o cruzamento com a Avenida Dioguinho e a Estrada do Sabiaguaba, incluindo a Ponte sobre o rio Cocó, na cidade Fortaleza, capital do Estado do Ceará, passa a ser denominado “Avenida Dr. Juraci Magalhães”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A denominação que se pretende conferir ao trecho rodoviário da BR-020, localizado entre a Avenida Dioguinho e a Estrada do Sabiaguaba, incluindo a Ponte sobre o rio Cocó, é uma justa homenagem ao médico dermatologista Dr. Juraci Magalhães, que foi Prefeito da cidade de Fortaleza.

Homem de grande prestígio médico e muito conhecido em toda a região, Juraci formou-se pela Faculdade de Medicina da Universidade de Pernambuco. Estreou-se em disputas eleitorais na época em que foi promulgada a Constituição de 1988, quando foi eleito vice-prefeito de Fortaleza na chapa de Ciro Gomes, época em que ambos estavam no PMDB.

Em 1990 assumiu a chefia do Poder Executivo Municipal, sendo escolhido como melhor Prefeito do Brasil. Foi também fundador do PMDB e assumiu, posteriormente, a presidência do partido em Fortaleza. 

Após administrar sua cidade por quase três anos, entre 1990 e 1992, Juraci foi reconduzido ao cargo de Prefeito, em eleições realizadas em outubro de 1996, com o maior percentual de votos do País, retornando ao cargo em 1997, onde permaneceu por mais oito anos. 

Nada mais justo, portanto, que perpetuar sua memória dando seu nome à “Avenida Dr. Juraci Magalhães” e à ponte sobre o rio Cocó, razão pela qual solicitamos aos eminentes Pares o apoio para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2010.

Deputado MARCELO TEIXEIRA
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe, cujo autor é o eminente Deputado Marcelo Teixeira, tem por objetivo atribuir o nome de “Avenida Dr. Juraci Magalhães” ao trecho rodoviário da BR-020 compreendido entre o cruzamento com a Avenida Dioguinho e a Estrada do Sabiaguaba, incluindo a Ponte sobre o rio Cocó, na cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará.

Em sua justificação, o autor argumenta que a denominação proposta é uma justa homenagem à memória do Dr. Juraci Magalhães, grande médico e político respeitado, tendo sido Prefeito de Fortaleza por quase onze anos. 

Por tratar-se de matéria atinente ao Sistema Nacional de Viação, cabe a esta Comissão de Viação e Transportes pronunciar-se quanto ao seu mérito, nos termo da alínea “a” do inciso XX do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

No prazo regimental, não foram recebidas emendas às proposição.

É o nosso relatório.
II - VOTO DO RELATOR
Entendemos ser justa a homenagem à memória do Dr. Juraci Magalhães, grande médico e político respeitado no Ceará e em todo o Brasil, ao atribuir-se seu nome como designação supletiva de trecho da rodovia federal BR-020, na cidade de Fortaleza.

Cabe explicitar, no entanto, que a análise do mérito da homenagem cívica deve ser realizada no âmbito da Comissão de Educação e Cultura, devendo esta Comissão de Viação e Transportes pronunciar-se quanto à adequação da proposição às regras do Sistema Nacional de Viação.

Sob essa perspectiva, apresenta-se o fato de que a rodovia longitudinal BR-020 consta na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, anexa à Lei que aprovou o Plano Nacional de Viação – PNV, sendo sua denominação regida pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que “dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do PNV”, cujo art. 2º transcrevemos a seguir:

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida no artigo anterior, uma estação terminal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade.” (grifos nossos)

Da determinação acima, parece-nos perfeitamente adequada a designação supletiva do nome “Avenida Dr. Juraci Magalhães” ao trecho da BR-020 em questão.

Pelo exposto, no que diz respeito à competência desta Comissão, somos pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 7.479, de 2010.

Sala da Comissão, em  26   de  outubro  de  2010.

Deputado JOSÉ CHAVES

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.479/10, nos termos do parecer do relator, Deputado José Chaves.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Milton Monti - Presidente, Pedro Fernandes - Vice-Presidente, Beto Albuquerque, Camilo Cola, Carlos Alberto Leréia, Carlos Zarattini, Eliene Lima, Geraldo Simões, Hermes Parcianello, Hugo Leal, Jaime Martins, Jovair Arantes, Lázaro Botelho, Leonardo Quintão, Marinha Raupp, Mauro Mariani, Rubens Otoni, Fernando Chucre, Fernando Marroni, Flávio Bezerra, Lael Varella, Lúcio Vale, Marcelo Almeida, Marcelo Teixeira, Marcos Lima, Pedro Chaves e William Woo. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2010             

Deputado MILTON MONTI

Presidente
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